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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.746, DE 06/01/97

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desafetar a área de terreno localizada à Rua 152, ao lado do Lote nº10, Quadra 34/31, setor 27, medindo 300,00m² ( trezentos metros quadrados ).

Art. 2º - Feita a desafetação fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar a mencionada área, obedecendo a legislação pertinente, em vigor, à Igreja Evangélica Petencostal A Voz de Cristo para o Mundo. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de Março de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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